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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 
E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov.br 

LEI N° 1849, de 25 de fevereiro de 2026. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARILÃNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Fica denominado "José Zani" o Edifício sede da Prefeitura Municipal de 

Marilândia. 

Art. 2°_ A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Marilândia-ES, 25 de fevereiro de 2026. 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 

Na P.M.M. 

Data Publicação 
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Gilmara Passamani r. :.-( , - 
Gerente de Acimir!:.~·.,'-,· .. 
e Controle (jt' :_".'. 
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Em, 25/02/2026. 

o PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA 
CÀMARA flILUNICIPAL,OE MARILANDIA 
EM, &.::::> f~f20 ;2 6' 
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Fabiano Croskopp BaSTO\ 
Chefe do Setor Legislativo 
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